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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO CUMULADA
COM  AÇÃO  DE  COBRANÇA  COM  PEDIDO  DE
TUTELA  ANTECIPADA.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  RECEBIMENTO  DE  PENSÃO
ALIMENTÍCIA.  OCORRÊNCIA.  PENSÃO  POR
MORTE. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO
CUJO VALOR DEVE SER RATEADO EM PARTES
IGUAIS  ENTRE  A  VIÚVA  E  A  EX-ESPOSA  DO
FALECIDO.  LEGALIDADE DO ATO.  REFORMA DA
SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO.

- Conforme firmes precedentes jurisprudenciais sobre a
matéria,  havendo concorrência entre a viúva e a ex-
esposa de servidor público falecido, é devido o rateio da
pensão  por  morte  entre  as  beneficiárias  em  partes
iguais.

- Independentemente do que fora estabelecido, há que
ser respeitada a lei previdenciária, eis que com a morte
do  beneficiário,  nasce  o  vínculo  previdenciário,
extinguindo-se, com isso, o alimentar.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER o Apelo, nos termos do voto do Relator e
da certidão de julgamento de fl.215.

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível  interposta  por  Maria  das  Dores

Cabral contra a Sentença de fls. 190/192, que julgou, parcialmente, procedente

o pedido e determinou a anulação do ato de concessão de pensão alimentícia

vitalícia da PBREV em favor  de Maria das Dores Cabral,  declarando, como

titular da pensão deixada por Edvaldo Ribeiro da Silva, Luzinete Maria da Silva

(Autora), sob a fundamentação de que, nos autos, não havia prova de que a 1ª

Apelada, ora Apelante, seja destinatária de pensão de alimentos por força da

separação judicial.

Nas razões de fls. 193/198, a Apelante, em resumo, afirma que

o juiz se equivocou, em virtude de não ter levado em consideração a fixação de

pensão alimentícia de 10% (dez por cento ) do salário do falecido, no ano de

1994, sendo, portanto, o ato da PBPREV legal.  Por fim, pede a reforma da

Sentença,  garantindo  o  direito  a  pensão  por  morte  em  50%,  bem  como

inversão do ônus sucumbencial.

 Contrarrazões apresentadas pela Autora às fls. 201/204.

A  Procuradoria de Justiça em  parecer,  às  fls.  210/211,  não

opinou sobre o mérito do Recurso.

É o relatório. 
VOTO

Infere-se das provas colacionadas ao caderno processual, que

a Apelante esteve casada com o Sr. Edvaldo Ribeiro da Silva no período de

19.04.58 a 28.06.76, conforme documentos de fls. 29/32. Restou comprovado,

ainda, que, no ato do desquite, ficou convencionado apenas o pagamento de

pensão  alimentícia  mensal  de  30% (trinta  por  cento)  do  salário  líquido  do

cônjuge varão aos filhos Edvaldo Ribeiro da Silva Filho e Tarcisio  Marcena

Cabral  Ribeiro  que,  posteriormente,  adquiriram a maioridade e deixaram de

receber tal benefício.
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Ocorre  que,  em  seguida,  ficou  demonstrado,  nos  autos,

também, às fls. 115/119, que foi fixado por Sentença, em 1994, uma pensão

alimentícia para a Recorrente no percentual de 10% (dez por cento) do salário

do  ex-marido  e  falecido  Sr.  Edvaldo  Ribeiro  da  Silva,  tendo  sido,  inclusive

comprovado com os  contracheques fls. 120 e 121.

Por último, tem-se que a Apelante requereu a pensão vitalícia

às  fls.  122/126,  tendo  sido  deferida  à  fl.  130  e  depois  ingressou  com um

processo de Revisão de Pensão para que fosse dividido em cotas iguais o

benefício previdenciário, deferindo-se o pedido.

Pois bem.

O Decisum merece reparo. É que, diferente do consignado na

Sentença, a Apelante comprovou a dependência financeira do de cujus, tendo

direito portando ao recebimento da pensão vitalícia, nos termos deferido pelo

Órgão Previdenciário do Estado da Paraíba.

Disciplinando a matéria, o art. 5º da Lei Federal nº 9.717/98,

que dispõe sobre regras gerais  para a organização e o funcionamento dos

regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do

Distrito Federal e dá outras providências, estabeleceu o seguinte regramento: 

Art.  5º.  Os  regimes próprios  de previdência  social  dos
servidores  públicos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do
Distrito  Federal  não  poderão  conceder  benefícios
distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência
Social,  de que trata a Lei  nº  8.213,  de 24 de julho de
1991,  salvo  disposição  em  contrário  da  Constituição
Federal. 

Na hipótese, importa registrar que o falecido, na condição de

Agente Fiscal,  lotado na Secretaria  das Finanças do Estado,  encontrava-se

regido por relação estatutária. Nesse sentido, a Lei Complementar nº 58/2003

passou a dispor  sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis  do

Estado da Paraíba, preceituando: 
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Art.  171  -  Aos  titulares  de  cargos  efetivos  do  Estado,
incluídas  as  autarquias  e  as  fundações,  e  aos
estabilizados extraordinariamente no serviço público por
força do disposto  no art.  19  do ADCT da Constituição
Federal,  é  assegurado  regime  próprio  de  previdência
social,  de  caráter  contributivo,  mediante  Lei
Complementar  Estadual,  observado  o  disposto  na
Constituição Federal. 

Art.  172  -  O  regime  próprio  de  previdência  social
atenderá: 

I  -  quanto ao servidor:  a)  -  aposentadoria;  b)  -  licença
para tratamento de saúde; c) - salário-família; d) - licença-
maternidade. 

II  -  quanto ao dependente: a) -  pensão por morte; b) -
auxílio-reclusão. 

Art. 184 - Por morte do servidor, os dependentes fazem
jus  a  uma pensão mensal  nos  termos do artigo 40 da
Constituição Federal. 

Por sua vez, a Lei nº 8.112/1990, também aplicável ao caso,

assim normatiza: 

Art. 217. São beneficiários das pensões: I – vitalícia: a) o
cônjuge;  b)  a  pessoa  desquitada,  separada
judicialmente  ou  divorciada,  com  percepção  de
pensão alimentícia; 

Sobre  o  tema,  de  logo,  vale  transcrever  os  seguintes

precedentes jurisprudenciais: 

PROCESSO CIVIL.  Administrativo.  Pensão  por  morte.
Rateio entre viúva e ex-esposa. Possibilidade. Súmula
nº 83/STJ. Agravo conhecido. Recurso Especial a que se
nega  seguimento.  (STJ;  AREsp  572.156;  Proc.
2014/0217924-0;  BA;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Humberto Martins; DJE 30/09/2014)

PREVIDENCIÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
PENSÃO  POR  MORTE.  PRETENSÃO  DE  ELEVAÇÃO
DO  PERCENTUAL  PERCEBIDO  PELA IMPETRANTE.
SEGURADO  QUE  POSSUÍA  MAIS  DE  UMA
DEPENDENTE.  RATEIO QUE DEVE SER EFETUADO
EM  PARTES  IGUAIS.  PRECEDENTES  DO  STJ.
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DENEGA-
ÇÃO DA SEGURANÇA. Nos termos da Lei n. º 8.213/91,
para a fixação das cotas-partes devidas ao ex-cônjuge.
Que  percebia  pensão  alimentícia.  E  à(ao)  viúva(o)  ou
companheira(o) do segurado(a)  falecido(a),  o rateio da
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pensão por morte deve ocorrer de forma igualitária,
em  razão  da  inexistência  de  ordem  de  preferência
entre os citados beneficiários. Lei nº 8213/91: “art. 77.
A  pensão  por  morte,  havendo  mais  de  um
pensionista,  será  rateada  entre  todos  em  partes
iguais.  ”.  (TJPB;  MS 053.2011.000747-2/001;  Segunda
Seção Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital
de Almeida; DJPB 02/08/2013; Pág. 9)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDÊNCIA
PÚBLICA.  PENSÃO. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO  DE  PORTO  ALEGRE.  PREVIMPA.
DIVÓRCIO.  CONCORRÊNCIA  ENTRE  VIÚVA  E  EX-
ESPOSA.  RATEIO  IDÊNTICO  ENTRE  AS
BENEFICIÁRIAS. CABIMENTO.  Havendo concorrência
entre  a  viúva  e  a  ex-esposa  de  servidor  público
falecido, é devido o rateio da pensão por morte entre
as beneficiárias em partes iguais. Inteligência dos arts.
41,  §  4º,  da  Constituição  Estadual,  e  26  e  68,  da  Lei
Complementar  municipal  nº  478/02.  Incidente  de
inconstitucionalidade  nº  70042554907.  Precedentes  do
TJRGS e STJ. Agravo desprovido. (TJRS; AG 0076356-
07.2015.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Vigésima  Segunda
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Carlos  Eduardo  Zietlow Duro;
Julg. 26/03/2015; DJERS 06/04/2015)

De mais a mais, independentemente do que fora estabelecido,

há que ser respeitada a lei previdenciária, ainda mais quando, no pós-morte do

beneficiário,  nasce  o  vínculo  previdenciário,  elidindo-se,  por  conseguinte,  o

alimentar.

Tanto é assim, que o art. 76, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor

sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, determinou: 

Art.  76.  A concessão  da  pensão  por  morte  não  será
protelada  pela  falta  de  habilitação  de  outro  possível
dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior
que importe em exclusão ou inclusão de dependente só
produzirá  efeito  a  contar  da  data  da  inscrição  ou
habilitação. 

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por
morte  o  companheiro  ou  a  companheira,  que  somente
fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e
mediante prova de dependência econômica. 

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente
ou  de  fato  que  recebia  pensão  de  alimentos
concorrerá  em  igualdade  de  condições  com  os
dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.
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A  título  ilustrativo,  vale  transcrever  o  seguinte  precedente

jurisprudencial oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO
POR  MORTE.  BENEFÍCIO  CUJO  VALOR  DEVE  SER
RATEADO,  IGUALMENTE,  ENTRE  A VIÚVA E  A EX-
ESPOSA QUE RECEBIA PENSÃO ALIMENTÍCIA. LEI Nº
8.112/1990.  AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  À  COISA
JULGADA  FORMADA  NA  AÇÃO  DE  DIVÓRCIO.
AGRAVO IMPROVIDO. 1. Nos termos do art. 217 c.c. o
art.  218,  § 1.°  da Lei  n.º  8.112/90,  o rateio da pensão
vitalícia entre as beneficiárias habilitadas deve ser feito
em  cotas-partes  iguais.  Precedentes.  2.  Não  se  pode
falar em desrespeito à coisa julgada decorrente da ação
de divórcio, que fixou o valor da pensão alimentícia em
favor da ex-esposa, porquanto com a morte do servidor
público  federal  cessou  aquela  relação  jurídica  e  surgiu
uma  nova,  de  natureza  previdenciária,  regulada  por
legislação específica.  3. A decisão judicial transitada em
julgado possui limites objetivos e subjetivos, desta forma
seus efeitos ficam delimitados pelo pedido e pela causa
de pedir apresentados na petição inicial do processo de
conhecimento,  não  podendo  beneficiar  ou  prejudicar
terceiros que não integraram a relação jurídica. 4. Agravo
regimental  improvido.  (AgRg no REsp 993.646/RJ,  Rel.
Ministro  WALTER  DE  ALMEIDA  GUILHERME
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), QUINTA
TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 03/02/2015)

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PREVIDENCIÁRIO.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  PENSÃO  POR
MORTE. PRETENSÃO DE VINCULAÇÃO DA COTA
DEVIDA  À  EX-ESPOSA,  NO  PERCENTUAL  QUE
VINHA RECEBENDO  A TÍTULO  DE  ALIMENTOS.
IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CUJO VALOR DEVE
SER RATEADO, IGUALMENTE, ENTRE A VIÚVA E A
EX-ESPOSA.  SURGIMENTO  DE  NOVA  RELAÇÃO
JURÍDICA.  PENSÃO  DE  NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA. CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA FORMADA NA
AÇÃO  DE  DIVÓRCIO.  MODIFICAÇÃO  DO
VÍNCULO.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO
INEXISTENTE. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. - O
mandado de segurança é remédio processual destinado a
coibir  atos  abusivos  ou  ilegais  de  autoridades  públicas,
protegendo o direito individual do cidadão diante do poder
por  elas  exercido.  -  Independentemente  do  que  fora
estabelecido  no  divórcio,  há  que  ser  respeitada  a  lei
previdenciária,  máxime  quando,  no  pós-morte  do
beneficiário,  nasce o vínculo previdenciário,  elidindo-se,
por conseguinte, o alimentar. - Não há qualquer violação

6



Apelação Cível nº 0019307-74.2011.815.2001

nem desrespeito à coisa julgada, oriunda na sentença do
divórcio que fixou o valor da pensão a título de alimentos
à  ex-esposa,  porquanto  com  a  morte  do  servidor,
extinguiu-se o vínculo jurídico do qual decorria o direito
daquela  ao  recebimento  de  alimentos,  fazendo  surgir
relação  outra,  desta  feita  de  natureza  previdenciária.  -
Denega-se  mandado  de  segurança,  quando  não  há
comprovação do direito  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00556445720148152001,  2ª  Seção
Especializada Cível, Relator DES FREDERICO MARTINHO
DA NOBREGA COUTINHO , j. em 04-02-2015) 

Dessa  forma,  considerando  que  existe  mais  de  uma

pensionista, entendo, na hipótese, que a pensão por morte deverá ser rateada

em  partes  iguais  (caput do  art.  77  da  Lei  nº  8.213/91),  devendo  a

Apelante/Promovida  Maria  das  Dores  Cabral  dividir  com  a  1ª

Apelada/Promovente o valor do benefício, cabendo a cada uma delas, portanto,

50% (cinquenta por cento) do benefício, mantendo, desse modo, intocável o

Ato  de Concessão de  Pensão  Vitalícia  concedido pela  PBPREV – Paraíba

Previdência à Apelante. 

Por tais razões, PROVEJO o Apelo, reformando a Sentença,

para manter a pensão vitalícia de Maria das Dores Cabral em 50% (cinquenta

por cento) do benefício de Edvaldo Ribeiro da Silva.

Por fim, condeno a Promovente ao pagamento das custas, bem

como dos honorários sucumbenciais que arbitro em 20% do valor da causa,

mantendo  suspensa  a  cobrança,  em virtude  da  mesma está  assistida  pela

justiça gratuita.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
Leandro  dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Desembargadores  Maria  de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão o  douto  representante  do  Ministério
Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível,
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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